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Exclui meta constante na Lei de
Diretrizes Orçamentérias - LDO

! 2004.

I
1 IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
I Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l L

. EE 1:1 .

Ad. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha1 de Metas prioritàrias sMop, a meta ''calçamento e microdrenagem da rua curitiba-, no
valor de R$ 18.534,83 (dezoito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e três
centavos), dotaçâo orçamentària 08.01.15.451.4511.1809.4.4.90.51.00-8119.

Art. 20 O valor da exclusâo da meta do art. 10 servirà para suplementar
a dotaçâo orçamentéria 08.01 .17.512.5121.2802.3.3.90.39.01-81 1Q.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. '
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Exclui meta constante na Lei de
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1 IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
I Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l L
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Ad. 10 Exclui da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2004, Planilha1 de Metas prioritàrias sMop, a meta ''calçamento e microdrenagem da rua curitiba-, no
valor de R$ 18.534,83 (dezoito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e três
centavos), dotaçâo orçamentària 08.01.15.451.4511.1809.4.4.90.51.00-8119.

Art. 20 O valor da exclusâo da meta do art. 10 servirà para suplementar
a dotaçâo orçamentéria 08.01 .17.512.5121.2802.3.3.90.39.01-81 1Q.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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maio de 2004.
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LEI N° 4.074, DE 31 DE MAIO DE 2004.

Exclui meta constante na Lei de
Diretrizes Orgamentarias - LDO
2004.

IVAN JACOB ZlMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Exclui da Lei de Diretrizes Oroamentérias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMOP, a meta “calgamento e microdrenagem da rua Curitiba", no
valor de R$ 18.534.83 (dezoito mil, quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta e trés
centavos), dotagao orgamentaria 08.01.15.451.4511.1809.4.4.90451.00-8119.

Art. 2° 0 valor da exclusao da meta do art. 1° servira para suplementar
a dotagao orgamentaria 08.01 .17.512.5121280233903901-81 10.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
maio de 2004.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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AN JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.

fCIANA Mb'TTIN M612ETT273,“
Secretaria-Geral
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